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Relalrlr (a): Dcputado (a)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registradâ pela Secretaria de Serviços Legislâtivos em
06105D020. Foi colocada em pauta em 10/06/2020. Após, a mesma foi encaminhada à Secretâria
Parlamentar da Mesa Diretora en ll)10612020. Posteriormente. a iniciativa foi remetida â esta
Comissâo em 15106/2020.

Submete-se a estâ Comissão, o Projeto de Lei Complementar n'20/ 2020 de autoria do
Deputado Delegado Claudinei, conforme a ementa supracitada.

O autor assim ajustifica:

"Trâta-se de ümâ Propostâ de Lei que tem por objetivo reconhecer a
necessidâdê de estâbelêcer diretrizes nâs âçôes â serem promovidâs pelâ
Coordenâdoriâ Eíâduâl de PolÍciâ Comunitáriâ, em pârceriâ com â Federaçáo
dos Conselhos Comunitários de S€gurânçâ Pública do f,slado de Mato Crosso-
FECONSEG/MT, conforme a Lei Estadüal no 10,931/2019.
Os Cons€lhos comunitários são entidadês dê dirêito pÍivâdo, quê âtüâm no
apoio aos órgãos da segur.nça públicâ do Eslàdo de Mâto Crosso, nas relaçóês
com â comünidâde pârâ â solução conjünta dos problemâs sociais com bâse na
filosofia de segurânça comunitáriâ, !inculâdos, por âdesão, às diretrizes
estratégicas emanadas dà Secretâriâ Nàcionâl de Segurânça Pública -

SENASP/MJ.
Essâs dirêtrizês eírâtégicâs sáo rcpassadâs pêlâ SENASP/MT, âlrâyés d€
cürsos de câpâcitâçáo qü€ preparâ e ensinâ â disciplinâs no contexto da Polícia
Comunitária €m suâs irstiluições, com des€nvolvim€nto de projetos capâzes dê
melhoÍâr â qurlidâde dê vidâ dos cidadâos, e pÍopostâs inovâdorâs câpâzes de
dêsenvolver âptidões comportamentais ê cognilivâs nâ âdoçáo da filosofia e no
gerenciâmento dâ seguraoçâ públicâ".

O Projeto de Lei em tela é formado por dois artigos. conforme descritos a seguir.

Pârecer n" 39/ 2020/ CE

Referente ao Projeto de Lei Compiementar no 20l 2020 que
"Acrescenta dispositivos na Lei Complemertar n" 404 de 30 de juúo
de 2010 que dispõe sobre a eshuturâ e organizâção básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso e dá outras
providências."
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Art. 1o. Acrescenta o § 1" e §2' ao art. 3l -B na Lei n" 404 de 30 de junho de 2010 com a

seguinte redaçâo:
"Art.27 (...)

§l'A Coordenâdoria de Afiiculação e lntegraÇão Comunitriria será exercida
por Bombeiro Militar que detenha no mínimo o curso de multiplicador de
policiâ comunitiÍia ou especialização em área conelata:

§2" As açôes a serem promovidas pela Coordenadoria de Articulação e

Integração Comunitríia deverão ser realizadas em parceria com a
FECONSEG - Federação dos Conselhos Comunitários de segurança Pública
do Estado de Mato Grosso conforme a Lei Estadual n" 10.931/2019.

Art. 2'. Esta Lei Complementd entra em vigor na data de sua publicação.

O Deputado afilma o seguinte:

"Os Conselho§ comunitários são entidades de direito privâdo, que âtuân no
âpoio âos órgãos dâ segurança públicâ do Estâdo de Mato Cro§so, nâs relâçôes
com a comunidâde pâÍâ â solução conjulltâ dos problemâ§ §ociai§ com bâse nâ
nlosoÍiâ de segürarçâ comunitáriâ, vinculâdos, por âdesão, à§ diretrizes
eÍrâlégicâs emânâdâs dâ Secrelârià Nâcional d€ Segurançâ Pública -
SENÀSP/MJ. O Ministério dâ Jüstiçâ, por meio dâ Secretariâ Nâcionâl de
Segurança Públicâ, tem âssümido posiçâo de dêstâquê nâ indução de políticas
públicâs de prevençÍlo dâ violência e da criminâlidade, dentrê elâ§ â fornatâção
de matrizes curriculârês pâra â câpâcitÀção dos operâdores d€ segurânça
públicâ. (...) Nesse contexto, é qu€ vislumbÍ!mos â n€cessidâde de estabeleceÍ
que a Coordenadoriâ de Articulaçáo e lntegrâçáo Comunitáriâ sejâ exercida
por profissional câpâcitâdo âtrâvés do cuÍ§o de nultiplicâdor d€ polícia
comünitária ou especializâçáo em áreâ coÍrelah, e âinda, âlinhar a§ âtividade§
e ações prolnovidâs por €ssâ Coordenâdoria €m buscâ de uma rova concepçáo
pârâ âs atividâde§ policiâis, por meio da adoçâo de estrâtégiâs de
fortâlecimento dâs relâções das força§ policiâis com a coÍnunidsde.

No âmbito desta Comissão, esgotâdo o prazo regimentâI, não foran, apresentadas emendas

ou substitutivo. Após. os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer

quanto ao mérito.

f o relatório.

II - Análise

As proposiçôes para as quais o Regimento Interno exija parecer, em nenhuma hipótese,

serão submetidas à discussão e votação do Plenfuio. sem o parecer das comissões que as devan'l

apreciar (art. 356 - parágrafo único/ Regimento Interno).
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No que diz respeito à tramitaçâo e abordagem do tema, o Reginento lnterno prevê dois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei ou Emenda Constitucional que trate
especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No segundo. a

existência de projetos semelhantes tramitando. se houver, a propositura deverá ser apensada.

Dessa forma, após verificaçâo da inexistência de propositura ou emenda constitucional
âcerca da matériâ em exame, configura-se a opoflunidade de exarar o parecer quanto âo mérito. Sob
o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante os seguintes aspectos:
oportunidade, conveniência e relevância social.

Confonne Relatólio inicial, o autor busca reconhecer a necessidade de estabelecer
diretrizes nas açôes a serem promovidas pela Coordenadoria Estadual de Polícia Comunitária, em
parceria com a Federação dos Conselhos Comunitfuios de Segurança Pública do Estado de Mato
Grosso FECONSEG/MT. conforme a Lei Estadual n" 10.931/2019.

A iniciativa é compostâ por dois aftigos. O aú. lo busca acrescentar os §§ 1' e 2" ao afi. 31-
B na Lei n" 404 de 30 dejunho de 2010 com a seguinte redação:

" AÍt, 21 (,..t

§1" À Coordenâdoriâ de Articülâçâo e lntegÍâçáo Comunitáriâ será exercida por
Bo beiro Militâr que detenhâ no mínino o cur§o de multiplicâdor de polícia
comunitáriâ ou especiâlizâção em área correlâtâ;

§2' As âçôes â serem promovidas pela Coordenâdoria de Articulâção e lntegraçáo
Comunitáriâ d€verâo ser reâlizadas em pârcêriâ com â FECONSEC Federâção do§
Conselhos Conüritários de Seguraoçâ Públicâ do Estâdo d€ Mato Cro§so coÍforme â
Lei Estaduâl n' 10.931/2019.

Já o alt. 2o contém cláusula de vigência.

Por oportuno, a Lei Complementar n" 404, de 30 de junho de 2010 de autoria do Poder

Executivo - "Dispõe sobre a estrutura e organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Mato Grosso e dá outras providências". a referida Lei Complementar foi alterada pela Lei
Complementar n' 4521201 1.

Segundo o aÍligo n'27 dâ LC n'404/2010 que define â Coordenadoria de Articulação e

lntegração Comunitária - BM/3, "A Coordenadoria de Articulação e IntegÉção Comunitária, tem
por competência planejar, coordenar, operacionalizar, acompanhar e avaliar as âções relativas aos

projetos sociais no âmbito do Corpo de Bombeiros Militâr e promoveÍ a articulâção e o

planejamento de ações visando à atuação integra<Ja conr as demais instituições".

Preliminarmente, cumpre ressaitâr uma falha quanto à técnica legislâtiva referente ao art.

1o desta iniciativa, ou seja, onde se 1ê: "4fi. 1o. Acrescenta o §1o e §2" ao art. 31-B na Lei n" 404 de

30 dejunho de 2010 com a seguinte redação", o correto é o seguintç: "AÍ 1' Açre§ççnta o §l'e
§2'âo aft. 27 (...) na Lei n" 404 de 30 dejunho de 2010 com a seguinte redação:".
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Dessa forma, a redação do texto desta propositura estará coerente com o estâbelecido no
art. 27, pois não existe o art. 31-B na Lei n' 40,1, de 30 de junho de 2010, mas na Lei n" 386/2010, o

qual foi acrescentado pela Lei Complemenlar n'466/2012. Por oportuno, o art. 31 da Lei n" 404/10
trata da Coordenadoria de Tecnologia da Informação BM/7.

Confome justiÍicativa do autor, as "Os Conselhos comudtfuios são entidades de direito
privado, que atuam no apoio aos órgãos da segurança pública do Estado de Mâto Grosso. nas

relaçôes com a comunidade para a solução conjunta dos problemas sociais com base na filosofia de
segurânça comunitiria, vinculados, por adesão. às diretrizes estratégicas emanadas da Secretaria
Nacional de Segurança Pública - SENASP/MJ".

De acordo com o Ministério da .lustiça e Segurança Públicâ, â Secretâria Nacional de
Segurança Pública do Ministério dâ Jutiça (Senâsp/MJ) tem disponibilizado o Curso Nacional de

Multiplicador de Polícia Comunitária. A capacitação é destinada a oficiais de Policia Militar, Corpo
de Bombeiros, e delegados de Polícia Civil dos estados e do Distrito Federal. O curso irá preparar
os participântes para ensinar disciplinas no contexto da Polícia Comunitária em suâs instituições, e

para conduzir projetos capazes de melhorâr a qualidade de vida dos cidadãos. "As aulas oferecem
uma proposta inovadora capaz de desenvolver aptidões compofiamentais e cognitivas na adoção da
filosofia e no gerenciamento da segurança pública", informou o coordenador nacional de Polícia
Comunitária da Senasp. Mtucio Júlio da Silva Mattos.

Segundo o Ministério da Justiça, "^ Senasp/MJ executa o projeto de Polícia Comunitária
desde 2006, quando foi criada a Dout na Nacional de Policia Comunitária, que busca uma atuação
integrada entre a policia e a sociedade. O Curso tem duração de 80 horas/aulas, cuja grade

Curicular do Curso Nacional de Multiplicador de Policia Comunitáriâ é composta pelâs disciplilas:
Relaçôes Interyessoais, Teoria e Priitica de Ensino, Resolução Pacífica de Conflitos, Teorias sobre
Polícia Comunitríria, Gestão de Projetos, Políciâ Comunitária e Sociedade, Direitos Humanos,
Polícia Comunitfuia Comparada e Trocas de Experiências, Gcstão pela Qualidade em Segurança
Pública, Estuturação de Conselhos Comunitários e Mobilização SociâI. Fonte:
https://www.justica.gov.br/news/curso-forma-multiplicadores-de-policia-comunitaria-em-vario-
estados

Ao recapitular a pretensão do autor referente ao aft. 10, ou seja, acrescentar o §1', ao art.
31-B na Lei rf 40412010, o mesmo pretende estabelece. o exercício da Coordenadoria de

âíiculâção Comunitfuia seia exercido por Bombeiro Militâr que detenha no minimo o cuÉo de

multiplicador de policiâ comunitfuia ou especialização na área correlala.

Nesse sentido, tal medida converge com as competências da Coordenâdoria de Articulação
e Integração Comunitária - BM/3, confome o art. 27 da LC 404/2010, notadamente: acompanhar e
avâliar as açôes relativas aos projetos sociais no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar e promover
a aÍiculação e o planejamento de açôes visando à atuaçào irtegrada com as demais Irstituições.

Destarte, a referida exigência é oportuna, pois o servidor público profissionalmente
preparado e devidamente qualificado tem maior aptidão para o exercício do referido cargo, atendel

as diretrizes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, o Planejamento estadual de segurança

(oEC) Av. André Antônio Maggi, Lote 06. ín, Setor A CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT



ALMT AssEMBrEra LEGrsr-arva oo EsraDo oE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCE

Comissão Especial - CEIALMT
Assembleia Legislativa

comunitiíria, âtender a missão Institucional. bem como as demandas sociais. tendo em vista a
eficiência, eficácia e efetividade da gestão pública.

Na verdade, a inserção do §2" ao art. 3l -B à Lei n' 404/2010 vem ratificar o que já consta
do texto da Lei no 10.931, de 15 de agosto de 2019 que "Reconhece o relevante interesse coletivo e
â importância social das obras dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública CONSEGs e da
Federação dos Conselhos Comunitários de Segurança Púbtica do Estado de Mato Grosso
FECONSEG/MT e seus filiados".

Dessa forma, a ratificâçâo citada remete à cooperaçâo conjunta dos problemas sociais com
base na filosofia de segurança comunitriria, vinculâdas, por adesão, às diretrizes estratégicas
emanadas da Secretaria Nacional de Segurança Pública SENASP/MJ, bem como, as açôes e metas
estabelecidas estrategicamente pelos Conselhos Con,unitár'ios de Segurança (CONSEGs) e pela
Federação dos Conselhos Comunitfuios de Segurança Pública dos Estado de Mato Grosso
(FECONSEG/MT).

Por denadeiro, esta Relatoria recomenda que tal iniciativa prospere nesta Casa Legislativa,
pois restou demonstrado os requisitos quanto ao mérito.

E o parecer.
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III - Voto do Relâtor

Pelâs razões expostas, quanto ao mérito, voto pela âprovação do Projeto de Lei
Complementâr no 20l 2020, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Sala das Comissões. em de de 2020.

IV - tr'ichâ de Votâção

Projeto de Lei Complementar no 20/ 2020 - Parccer n" l9l 2020/ CE

Reunião da Comissão em @JAJ

Prcsidcrrtc (a):

Relator (â): A/Í(v"-o,t- A/o{' ,;

Voto do Relator (a):

Pelas razôes expostas, quanto ao mérito, voto pela âprovâção do Projeto de Lei
Complementar no 20/ 2020, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Posição na Comissão Identificação do(a)
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